
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 
 
 

PROVIMENTO Nº 002/98 
Revoga, em parte, o Provimento     
Nº 02/96, de 31.05.96. 

 
 
 
 

A JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 7ª REGIÃO, na qualidade de CORREGEDORA REGIONAL e 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, XIX, do REGIMENTO 

INTERNO, e, 

CONSIDERANDO que não se aplica nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento o princípio da identidade física do Juiz, nos termos dos 

Enunciados 136, 217 e 222, respectivamente, dos Colendos Tribunal Superior 

do Trabalho, Tribunal Federal de Recursos e Supremo Tribunal Federal; 

RESOLVE: 

REVOGAR o inciso III do Provimento nº 002/96, de 31.5.96. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Fortaleza, 19 de junho de 1998. 

 
 MARIA IRISMAN ALVES CIDADE 

Juíza Corregedora 


